
Art igo 2 . 0 — ftste decreto entrará ém v igor na data da | 
aua publicação. * 

Palácio do G o v e r n o do E s t ado de Sao P a u l o , e m 14 ae 
«etembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lin» 

Publ i cado na D i r e to r i a Geral da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , em 14 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i 
retor G e r a l . 

U E C R E T O N. 26.406, DE 14 DE S E T E M B R O » E 1956 

Dá denominação a estabelecimento de en
sino. 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E ( 

S A O P A U L O , n o uso de suas atribuições e, 
Cons iderando que o professor P l i n i o Damasco P e n n a , 

recentemente falecido, dedicou toda a sua v ida à causa do 
magistério primário, ao qua l deu o me lhor de seus esfor
ços como professor de escola isolada rura l , ad junto e d i r e 
tor de grupo escolar e a u x i l i a r de inspeção. 

Cons iderando o que lhe representou o Cen t ro do Pro
fessorado Pau l i s t a , 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — P i ca denominado "P ro f essor P l i n i o D a 

masco P e n n a " , o G r u p o Esco la r de V i l a D a l i l a , n a Cap i t a l . 
A r t i g o 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de 

aua pitblicaçf o, revoeadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 14 

de setembro de 1556. 
JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado na D i re tor ia G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Govèmo, em 14 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i 
retor G e r a l . 

D E C R E T O N . 26.407, D E 11 D E S E T E M B R O D E 1956 

Dá a denominação a c tabelecimentos de 
ensino. 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , usande de suas atribuições e 

Considerando que a Câmara M u n i c i p a l de Lo rena , em 
fundamentada representação a este Poder , r e i v ind i cou a 
denominação de " P r o f . Joaqu im Fe r r e i r a P e d r o " , pa ra o 
G r u p o Esco lar do B a i r r o de Santo Antônio, naquele m u n i 
cípio; 

Cons iderando que, o P ro f . J o a q u i m Fe r r e i r a Pedro, 
exerceu por mais de 40 anos, de modo exemplar , o m a 
gistério das pr ime i ras letras naque la cidade, impondo -
se ao respeito e a est ima pub l i ca pelo desv- lado interesse 
com que sempre pacientemente defendeu a criajiçá e o 
escolar ; 

Cons iderando que, no Processo n. 35.680-56, a d i re 
t o r i a do G r u p e Esco lar do B a i r r o do Engenho , em Lo 
r e n a , so l ic i ta seja atribuído ao estabelecimento c nome do 
eminente educador; 

Cons iderando que, o Prof. Antônio V i e i r a F i l h o , por 
outro lado, em razão dos fundamentos e n u n r r a d o s nos 
cons ideranda do Decreto n . 26.190, de 27-7-1956, é mere
cedor de i gua l homenagem do Poder Público, que a t en
derá com isto. ind iscut ive lmente , rs levante interesse do 
ensino, 

Dec r e ta : 
A r t i go ' l . o — F i c a denominado G r u p o Escc l a r " P r o 

fessor Antônio V ie i ra F i l h o " , o G r u p o Esco lar do B a i r r o 
de Engenho , em L o r e n a ; 

A r t i go 2.o — F i c a denominado G r u p o Esco lar " J o a 
q u i m Fe r r e i r a P e d r o " , c G r u p o Esco la r do B a i r r o de S a n 
to A n ônio, em L o r . n a ; 

A r t i go 3.o — Este decreto entrará em vigor na da ta 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 14 
de setembro de 1936. 

JÂNIO Q O A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado na Da-etoria - G r a l da Secretar ia de Estado 
dos Negocies do Governo, em 14 de setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiífarth 
D i r e t o r G e r a ! 

D E C R E T O N . 26.408, DE*14 D E S E T E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre denominação de estabeleci
mento de ensir.o. 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
S A O P A U L O , no use de suas atribuições, 

Decreta: 
A r igo l.c — As ant igas Escolas Indust r ia i s e os C u r 

sos Práticos de n i s ino Pro f i ss iona l do Estado, estes últi
mos denominador "Es co l a s / r t e s m a i s " , e que foram 
t r a n s f o r m a d a , respect ivamente, em Escolas Técnicas e 
Esco las Industr ia is , só pedirão func ionar sob r.ovo reg i 
me, D r m como a l terar a s - suas denominações depois ae 
obt ida a necessária automação federal, de acorde com 
o disposto no artisic 59. ?| l.o e 8.0. do Decreto- le i Fede- | 
r a l n . 4.073 de 30 de janeiro de 1942. modi f icado pele n . 
8.68C, de 15 de janeiro de 1946. 

Parágrafo úrico — Os- títulos dos funcionários no
meados para as efcclas t rans fo rmada" , com a denomina
ção o ra mcdiíicp.da, serão dev idamente aposti lados pelo 
Secre ário de Estado dos Negócios da Educação. 

Ar t i go 2.o — Este decrete entrará em vigor r.a data 
da sua publ ica i ãc. 

Paiáeio dc Governo do Sstado de São Paulo , em 14 
de setembre de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado na D i r e to r i a O r a l da Secretar ia de Es tado 
dos Negócios Qo Gcvèrr.o, em 14 de -.etembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Di re to r G e r a i - .... • •• 

I D E C R E T O N . 26.409, DE 11 D E S E T E M B R O D E 1956 

Dispõe sebre reioíaçüo de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D C j t t o l A D O D E 

S A O P A U L O . usar..-!, ae suas atribuições, e nos termos 
ao arrige 22 do Decreto- le i n. 14.138, de 18-8-1914, 

Dct r e t a : 
A r t i g c l .c — F i ca relotadc nc Ginásio Es t adua l 

" P r o t . G a c n e : O r t i z " , da C a o H a i u m <1> cargo ae 
Preparador — Q E - P P - I I — Padrão "K". íotadc nc G i 
násio Es t adua l " S e n a d o r Paulo Egydic de Ql .ve i ra C a r 
va lho ' - também d a C a p i t a l , orovido oor d. L izet te 
T r e n t i n 

Ar r i g c 2.c — O t i tu lo do funcionário relotado oelo 
presente decrete será apost i lado pelo D i r e t e r G e r a l do 
Depar tamento de Administração do Secretar ia de E s t a 
do dos Negócios da Educação e a apost i la pub l i cada no 
orgao oficiai. 

A r t i g o 3.0 — ísste uecreso entrara em vigor na aaia 
ie sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, 14 de 
setembro de 1958. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es 
tado dos Negócios do Governo, e m 14 de setembro de 
1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — D i r e t o r 
G e r a l 

D E C R E T O N . 26.410, D E 14 DE S E T E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições, e nos termos 
do art igo 22, do Decre to- le i n. 14.138, de 18-8-1944, 

Decreta: 
Ar t i g o l.o — Fica re lotado no Ins t i tuto de Educa- • 

ção " O t o n i e l M e t a " , em Ribeirão Preto , u m (1) cargo 
de Servente — Q E - P P - H — Padrão " E " . lotado no D e 
partamento de Educação, com exercício n o G r u p o E s 
colar " D . Stahá J u n q u e i r a " , no mesmo município, e p ro 
v ido em caráter efetivo pelo Sr. Vespasiano de P a u l a 
O l i v e r a . 

A r t i go 2.0 — O t i tu lo do funcionário relotado pelo 
presente decreto, será aoost i lado pelo Sr. D i r e t o r G e r a l 
do Depar tamento Admin i s t r a t i v o da Secre tar ia de E s 
tado dos N P ^ Ó C Í O S da Educação, e a apost i la pub l i cada 
no óreão o f ic ia l . 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 14 
de setembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L ima 

Publ i cado na D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es
tado dos Negócios do Gcvêrno, em 14 de setembro de 
1956. 

Carlos de A lbuquerque Seiffarth — D i r e t o r 
Geral 

D E C R E T O N . 26.411, D E 14 DE S E T E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O , usando de suas atribuições e nos termos do 
a r t i g - 22. do Decre to- le i n . 14.138 de 18-8-1944. 

Decre ta : 
A r t i go l.o — F i c a relotado n o Ginásio Es tadua l de 

Sal to , u m ( l i cargo de Preparador — Q E - P P - I I — Pa
drão " K " . lotado no Ins t i tu to F r m i n i n o de Educação " P a 
dre A n c h i e t a " , da Cap i t a l , provido em caráter efetivo, 
por d . H y g i n a M a t t o s . 

Artig-) 2.o — O t i tu lo do funcionário relotado pelo 
presente decreto, será apost i lado pelo Secretário de E s t a 
do dos Ngóc ios da Educação, e a apost i la pub"lcada no 
Órgão O f i c i a l . 

Ar t i go 3.o _ Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 14 de 
setembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula Lima 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Esta
do dos Negócios do Governo, em 14 de setembro de 1956. 

Car los de Albuquerque Seiffarth — D i 
retor G e r a l 

D E C R E T O N . 26.412, D E 14 DE S E T E M B R O D E 1956 

Dispõe sobre relotação de cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

SÃO P A U L O , usando ds suas atribuições e nos termos üc 
artigo 22, do Decre to- le i n . 14.138, de 18-8-1944, 

Decre ta : 
Ar t i go l.o — F i c a relotado no C-légio Es tadua l e E s 

cola N o r m a l " R s g e n t e Fe i jó" , de Itú, u m (1) cargo de 
Escriturário — Q S . E - F F - I I I — Classe " H " , lotado no Ins
t i tu to F e m i n i n o ae Educação " P a d r e A n c h i e t a " , da Ca
p i ta . , provido em caráter eftt ivo, por d. M a r i a do C a r m o 
V i a n n a de O l i v e i r a . 

A r t i g . , 2 o — O t i tu lo do funcionário relotado pelo 
presente oecreto, será apost i lado pelo Secretarie de Esta
do dos Ngóc ios da Eaucação, e a apost i la pub l i cada nc 
Órgão O f i c i a i . 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
da sua publicação. 

Paiácio ao uovêrno do Estado de São Paulo, em 14 de 
setembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente dc Paula Lima 

Publ i cado n„ D n e t . r i a G e r a l a a Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Governo, em 14 de setembro de 1956. 

Car los de Albuquerque Seifíarth — D i 
retor G e r a l 

D E C R E T O N . 26.413, D E 14 D E S E T E M B R O D E 1956 

! Dispõe sobre relotação dc cargo. 
JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O EàTADO 

D E S A O P A U L O usanao ae suas atribuições, e nos ter
mos ao art igo 22- ao Decreto- isi n. 14.13B. de 18-8-1944 

Dec r e i a : 
.Art igo i . c — "ice. re lotaao no Serviço Dentâric E s 

colar , ao D i p a m m e n t o ae Educação, u m <1) cargo de 
Den t i s t a — Q S E - P P - i U — classe " O " , lotado na Escola 
Técnica " G e r u i i o V a r g a s " c a C a p i t a l , provick. em cará
ter efetive por A i i r o n t e r Bacch i ega . 

A r t i g o 2.o — O t i tule dc íunc.onáric relotaío ae.'j 
presente oecreto será anost i ladc pelo D i re to r G e r a l dc 
D i p a r t a m e m ; de Administração da S s c r e t a n a cia E d u 
cação e a apost i la pub.icaáa * no Orgàc O f i c i a l . 

A r t i go 3.o — Este cecreto en t ra ra em vigo: na data 
de sua pubiicaeác. 

Palácio do G-vêrno do Estado de São Paulo, em 14 
de Setembro de 1956. 

J A i \ i G Q U A D R O S 
Vicente de P a u l a L i m a 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a . da Secretar ia de Estado 
des Negócios do Governo, em 14 de Setembro de 1956. 

C a i l o s dr Albuquerque Se i f f a r th 
D i re to r G ? - a l 

D E C R E T O N . 20.414. D E 14 D E S E T E M B R O D E 1956 

jJispõe sobre relotação ãe -:urgo. 
JÂNIO Q t K D R O S , G O V E R N A D O R 0 O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando ãe suas atribuições, e nos ter
mos do art igo 22, do Deere to - l s i a . 14.138, de 18-8-1944 

Decre ta : 
A r t i g o l . o — F i c a re lotadc n o Deoar tamento de Ad

ministração c a Secretar ia da Eaucação, um (1) carge 
ae Escriturário Q S E - P P - I i l — classe " I " . lotado na Di
retoria do Serviço de Saúde Escolar , do Departamento de 

educação, provido em caráter efetivo por d. Eglantina 
V i a n n a M o r e i r a . 

A r t i g o 2.o — O título do funcionário relotado pelo 
presente decreto ssrá aposti lado pelo D i re tor Geraj do 
Depar tamento de Administração da Secretária da Edu
cação e a apost i la p u b l i c a t a na Órgão Oficial. 

A r t i g o 3.o — Este oecreto entrará s m vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Gcvêrno do Estado de São Paulo, em 14 
de Setembro de 195J. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Paula L i m a í 

Publ i cado na D i r e to r i a G e r a i da Secretar ia He Estado 
des Negócios do Governo , em 14 de Setembro de 1956. 

Car l os de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , ' ? 

D E C R E T O N . 26.415, D E 14 D E S E T E M B R O Í>E 1956 
Dispõe sobre relotação de cargo j 

JÂNIO Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O f E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, & nos t e r 
mos ao Ar t i go 22, ao Decreto - lei n . 14.138, de 18 de agos
to de 1944, 

Dec r e ta : 
A r t i go l . o — Fica re lotado no Depar tamento de Edu - ' 

cação u m (1) cargo de Servente — QE-PP- I I -Padrão 
" E " , com exsrc ic io no Colégio Es tadua l e Escola N o r m a l 
"Fernão D ias P a i s " , na Cap i t a l , lotado no Ins t i tuto de 
Educação " F e r n a n d o C o s t a " , de Presidente Prudente , e . 
provido em caráter efetivo por d. Joana G r a c i a n a doa 
Santos ; 

Ar t igo 2.o — O título do funcionário relotado pelo 
presente Dscreto . será aposti lado pelo Dire tor G e r a l do 
Departamento ce Aaministração da Secretar ia de E s t a 
do cios Negócios da Eaucação e a ap : s t i la publ icada no 
Órgão O f i c i a l ; 

Ar t igo 3.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do G r 'Vt.rno do Estado de São Paulo, em 14 
de Setembro de 1956. 

JÂNIO Q U A D R O S 
Vicente de Pau l a Lima 

Publ i cado na "Jiretor ia G e r a i da Secretar ia de Estado 
des Negócios do Governo, em 14 de Setembro de 1956. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth • 
Diretor G e r a l .. . 1 

D E C R E T O .1. 26.416. D E Í4 DE S E T E M B R O D E 1956 
Dispõe sobre cancelamento de lotação de 

Carco. 
JÂNIO Q U A U R O S G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 

S A O P A U L O usando de suas atribuições e nos termos do ; 
a r t . 22, do Decreto- le i 14.138 de 18-8-1944, 

Considerando que, em virtude das transformações so 
fridas, o carafe de Secretário, lotado na Escola Técnica 
" C a r l o s de C a m p o s " , da Cap i t a l , passou a pertencer à 
Tabela II da Par te Permanente do Quadre da Secretar ia 
da Educação. c :m vencimentos do padrão " S " : 

Considerando não ser possível a permanência desse 
"areo, com padrãc d-e vencimentos superior aos do cargo 
de diretor, nc estabelecimento, sem quebra de ordem h i e -
•áronica, que também Ineiue as vantagens pecuniárias do 
cargo, 

Dec r e t a : 
Ar t i go 1.0 — F i c a cance lada, a lotação de um cargo 

d? Secretário. Q S E - P P - T 1 . padrão " - S " . a tua lmente vago, 
na Esco la Técnica " C a r l o s de C a m p o s " , da C a p i t a l . 

Ar t i?o 2 o — Este decreto entrará em vigor na da ta i 
da sua publicação. ' 

Palácic do Governo dc Estado de São Pau lo , aos 14 
de setembro de 1G56. 

JÂNIO Q U A D R O S ,V> , Vv . « . 
Vicente de Pau l a Lima 

Pub l i cado na D i r e to r ia G e r a l da Secretar ia de Esta
do dos Negócios do Governo aos 14 de setembro de 1956. 

Carlos de Aibuqucrnne Se i f f a r th — Di re to r Geral. 
— — — — — 

D E C R E T O N . 26.417. D E 14 D E S E T E M B R O DE 1956 

Determina o t ipo de estabelecimento à 
Curso do Ensino Profissional. 

J A N T O Q U A D R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SAO PAULO, no uso de suas atribuições, e de acordo 


